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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

BOLETIM GERAL                                                               

PMPE PROMOVE CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA GRIPE

Na manhã da última sexta-feira (17), a Diretoria de Saúde da Polícia Militar  de
Pernambuco  promoveu  no  Quartel  do  Comando  Geral  (QCG),  através  do  Programa  de
Imunização Nacional Municipal  (PIN), uma campanha de vacinação contra a gripe com os
profissionais civis e militares do QCG.

A vacina em questão protege contra três tipos de vírus influenza e é composta por
três cepas (espécies do vírus) A/H1N1, A/H3N2 e B.

A influenza  ou  gripe  é  uma  infecção  viral  respiratória  febril  aguda,  altamente
contagiosa e que afeta indivíduos de todas as faixas etárias. Ocorre durante todo o ano no país,
sendo mais comum no outono e  no inverno quando as temperaturas abaixam e as  pessoas
tendem a ficar por mais tempo em ambientes fechados o que favorece a transmissão viral. Por
isso é importante que todos entendam a importância de se vacinar contra a gripe. 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE
           

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 22 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Miranda 12º BPM

Fone: 98800-4038

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Leandro DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat. 920120-3/20ºBPM, Claudemir Ferreira Lima - Concessão de Abono
de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com
base no  Art. 90 inciso XIII, da lei 6.783 de 16 de outubro de 1974, acrescido pelo Art. 1º da lei nº
15.049 de 03 de junho de 2013. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a
DGP-1, com base na própria Lei já supracitada.  À DGP-1 para Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032434.000367/2019-28).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  31642-3,  Geneseri  Dias  de  Oliveira  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
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nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  02/05/2019. Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa ao (s) ano (s) de 1991,  de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta
autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900035675000275/2019-01).

2º Sgt PM Mat. 29747-0 Aluizio José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar  de  26/04/2019. Contando-se  em  dobro  01(uma)férias  não  gozada,
referente ao ano de 1999 de 30 dias.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900032199.000577/2019-46).

2º  Sgt  PM  Mat.  30084-5,  Gilvan  Manoel  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  26/04/2019. Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa (s) ao (s) ano (s) de 1991, de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar supracitado.
À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a
Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900035675.000276/2019-48).

3º  Sgt  PM  Mat.  30092-6  José  Cláudio  Barbosa  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/02/2019. Contando-se em dobro as férias não
gozada(s) referente ao(s) ano(s) 1989 e 1994 todas de 30 (trinta) dia(s), anteriores a 04 de junho
de 1999. Que consta autorização do militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº
3900037028.000162/2019-58).

3º Sgt PM Mat. 30910-9, Sérgio Roberto Oliveira de Melo - Concessão do Abono de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/04/2019. Contado-se em dobro às férias relativa
ao ano 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 00 (zero)  ano (s),  08 (oito) mês (es)  e  03 (três)  dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900032434.000413/2019-99).

3º  Sgt  PM  Mat.  30685-1,  Silvano  Santos  de  Oliveira  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/05/2019. Contado-se em dobro às férias relativa
ao ano de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 00(zero) ano (s), 07(sete) mês (es) e 17(dezessete) dia (s). Que consta autorização do
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Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900032186.000502/2019-12).

3º Sgt PM Mat. 31488-9, Altair da Silva Sales, Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de  17/04/2019. Contando-se  em dobro 01(uma)férias  não gozadas,
referente ao ano de 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço ao INSS de
01(um)ano(s),  00(zero)mês(es)  e  15(quinze)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  (SEI nº
3900032434.000267/2019-00).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 2667, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L VE: 

Transferir  a  Capitã  PM  Juliane  Carvalho  de  Santana,  matrícula  nº  106228-0,  da
Corregedoria Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2668, de 20 MAI 2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  conferem  a
Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  no  seu  artigo  42,  inciso  III,  a  Lei  Complementar  nº
049/2003, artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o
disposto no artigo Art. 12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001. 

Considerando  o  constante  dos  autos  do  SIGEPE  nº  7400164-4/2018  (para  fins  de
atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018), 

R E S O L V E: 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal do
Polícia Militar de Pernambuco.

Servidora: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO 
Cargo Efetivo: CABO PM 
Matrícula: 104052-9 
Para:  Corregedoria  Geral  da  Secretária  de  Defesa  Social  (exercício  do  servidor,  sem

alteração da lotação no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração) 
Prazo: De até 01 (um) ano, a partir da publicação desta Portaria. 
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Art.  2º  A  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social  deverá  efetivar  a
apresentação do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição. 

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  com efeito  a  contar  da  data  de  sua  publicação.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2669, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria SDS nº 1996 de 10/04/2019, publicado no BGSDS nº 071,
de 15/04/2019, referente à dispensa, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, do
militar estadual inativo, 3º Sargento RRPM Ercílio José de Queiroz, matrícula nº 123223-1/Sede/GP;

II – Alterar os efeitos da designação do referido militar, na portaria da SDS nº 1830 de
29MAR19, publicado no BG/SDS nº 061, de 30MAR19, do dia 01 de abril para o dia 01 de maio do
corrente ano; 

III Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti -
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2670, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o Subtenente RRPM
José Benvindo da Silva Neto, matrícula nº 122828-5/PS-16/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de maio de 2019. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2671, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o 3º Sargento RRPM
Pedro Sales da Silva, matrícula nº 118560-8/PS-15/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 03 de maio de 2019. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2672, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Exu - PE para Cadeia Pública de Moreilândia - PE o
Segurança de Estabelecimento Prisional 1º Sargento RRPM José Mariano dos Santos, matrícula nº
119364-3/PS-21/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 7º BPM, e permanecendo no
PS–21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2673, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária Juiz Plácido de Souza, Caruaru - PE, para Cadeia Pública
de Agrestina - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Paulo Fernando
Lopes Seródio, matrícula nº 118825-9/PS-18/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 4º BPM, permanecendo no
PS – 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 
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IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2674, de 20 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Alterar do nível de Agente de Segurança de Edificações para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Anacari Lourenço da Silva, matrícula nº 123028-0/GP,
desvinculando-o do Convênio de Cooperação Técnica e administrativa nº 028/2013, celebrado entre
este TJPE e o Estado de Pernambuco; 

II – Classificá-lo, no efetivo do PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de maio de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da Portaria.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2684, de 20 MAI 2019 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  conferem  a
Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  no  seu  artigo  42,  inciso  III,  a  Lei  Complementar  nº
049/2003, artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o
disposto no artigo Art. 12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001. 

Considerando  o  constante  dos  autos  do  SIGEPE  nº  7400164-4/2018  (para  fins  de
atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018), 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal do
Polícia Militar de Pernambuco.

Servidora: JOSYANNE LOUISE ALMEIDA DA FONSECA 
Cargo Efetivo: MAJOR PM 
Matrícula: 980052-2 
Para:  Corregedoria  Geral  da  Secretária  de  Defesa  Social  (exercício  do  servidor,  sem

alteração da lotação no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração) 
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Prazo: De até 01 (um) ano, a partir da publicação desta Portaria. 

Art.  2º  A  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social  deverá  efetivar  a
apresentação do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição. Art. 3º Esta Portaria entra
em vigor com efeito a contar de 22/04/2019. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 095, de 22 MAI 2019)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

3.2.1.   Do Comando Geral

Nº 190, de 20 MAI 2019
Processo SEI nº 3700000987.001150/2019-58 

EMENTA: Reintegração de Ex-Soldado PM por Decisão Judicial

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994; 

Considerando  o  OFÍCIO  Nº  1253/2019,  08.05.2019,(2002536)  ORIUNDO  DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. O qual informou o imediato cumprimento da decisão
judicial  proferida  nos  autos  da  AÇÃO  ORDINÁRIA Nº  0000032-47.2019.8.17.2990,  na  qual
determina que o Estado de Pernambuco, com o cumprimento da Tutela de Urgência, reintegre aos
quadros da PMPE GETÚLIO TAVARES DA SILVA. 

R E S O L V E: 

I – REINTEGRAR nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Soldado PM Mat.
6373-8 GETÚLIO TAVARES DA SILVA, em estrito cumprimento da decisão judicial proferida nos
autos do processo em epígrafe; 

II  –  À Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

3.2.2.   Da CIPOMA

Nº 003, de 02 ABR 2019

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da
Disciplina e Nomeia Encarregado 

O Comandante  da 1ª  CIPOMA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe são  conferidas  pelos
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº
17.589, de 16 JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR
nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos na Instrução Provisória de Deserção (SEI nº
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3900035916.000006/2018-76, SIGPAD nº NUP 2018.13.1.002105) e seus anexos, o qual constata
que o Sd PM Mat. 121717-8/1ª CIPOMA - JOSÉ JOÃO PEREIRA DE MOURA, esteve ausente
desta OME, sem licença, por mais de 08 (oito) dias, incorrendo no Art. 187 do Decreto-lei nº 1.001,
de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar; 

R E S O L V E: 

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  121717-8/1ª  CIPOMA -  JOSÉ  JOÃO  PEREIRA DE
MOURA, a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Major
PM Mat. 940289-6/1ª CIPOMA – OLAVO Rosa de Melo Neto; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Quartel em Igarassu-PE, em 02 de abril de
2019. SÉRGIO SOUZA dos Santos – Maj PM Respondendo pelo Comando da 1ª CIPOMA. 

--oo(0)oo--

Nº 004, de 02 ABR 2019

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da
Disciplina e Nomeia Encarregado 

O Comandante  da 1ª  CIPOMA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe são  conferidas  pelos
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº
17.589, de 16 JUN94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR
nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos na Instrução Provisória de Deserção (SEI nº
3900035916.000005/2018-21, SIGPAD nº NUP 2018.13.1.002104) e seus anexos, o qual constata
que o Sd PM Mat. 121663-5/1ª CIPOMA – THIAGO CORDEIRO DE MORAES VASCONCELOS,
esteve ausente  desta  OME, sem licença,  por  mais  de 08 (oito)  dias,  incorrendo no Art.  187 do
Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar; 

R E S O L V E: 

I  –  Submeter  o  121663-5/1ª  CIPOMA  –  THIAGO  CORDEIRO  DE  MORAES
VASCONCELOS, a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado
o Capitão PM Mat. 930509-2/1ª CIPOMA – RILDO Augusto dos Santos; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Quartel em Igarassu-PE, em 02 de abril de
2019. SÉRGIO SOUZA dos Santos – Maj PM Respondendo pelo Comando da 1ª CIPOMA 

(Transcritas do DOE nº 095, de 22 MAI 2019)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 191, de 20 MAI 2019
(SEI nº 3900000058.002210/2019-85).

EMENTA:  Institui Grupo de Trabalho para Estudo e Implantação de Sistema de
Logística na Corporação



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 095 10
22 DE MAIO DE 2019

__________________________________________________________________________

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos incisos,
I, II e III do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16 de junho de 1994.

Considerando, a importância de se estabelecer um planejamento das estratégias logísticas
para esta Corporação.

Considerando, a relevante necessidade de normatizar um conjunto de ações e atividades,
a fim de implantar um Sistema de Logística desta PMPE.

Considerando, que será imprescindível otimizar a execução de demandas administrativas
atribuídas à Diretoria de Apoio Logístico e às Unidades da PMPE, com a implantação do Sistema de
Logística da Corporação.

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Criar  Grupo  de  Trabalho  para  planejar,  coordenar  e  implantar Sistema  de
Logística para a PMPE, apresentando Estudo ao Estado Maior Geral, visando análise e posterior
deliberação junto ao Comando Geral.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes militares estaduais:

a) Cel PM matrícula 2071-0, José Hailton Arruda de Araújo, Diretor de Apoio Logístico;
b) Ten Cel PM matrícula 910591-3, José Marcos Rodrigues de Souza, Diretor Adjunto de

Apoio Logístico
c) Maj PM matrícula 940199-7 ;Sérgio Souza dos Santos, Chefe do CSM/Iin;
d) Maj PM matrícula 950671-3, Leonado de Melo Lopes, Subchefe do CSM/Int;
e) Cap PM matrícula 102134-6, Marcos Paulo Oliveira de Andrade, Chefe da Seção de

Compras;
f)  Cb  PM  matrícula 105705-7,  Êmyne Priscila do  Sacramento  B.  da  Silva,  Aux.  de

Patrimônio do CSM/Int;
g) Maj PM matrícula 910608-1, Severino Melo dos Santos Júnior, Chefe do CSM/ MB;
h) Maj PM matrícula 980007-7, Wêldson Marcelino Jurema, Chefe da DAL-2;
i) Sub Ten matrícula 950476-1, Davi Alves da Luz, Auxiliar da DAL-2;
j) Cap PM matrícula 930548-3, Roberto Alves do Prado, Chefe da DAL-3;
l) 2º Sgt PM matrícula 107543-8, Márcio Enoque Hilário, Auxiliar da DAL-1.

Art. 3º - Fica o Diretor de Apoio Logístico responsável pela Presidência e Coordenação
Geral  do  presente  Grupo  de  Trabalho,  e,  em  seu  impedimento,  responderá  pelo  colegiado,
o Diretor Adjunto da DAL.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades nos locais e horários estabelecidos
pelo seu Presidente.

Art. 5º - Estão entre as atribuições do Grupo de Trabalho:

I – Realizar contatos com outras Corporações que já possuam implantados Sistemas de
Logística;

II  –  Levantar   necessidades  internas  da  PMPE,  visitando  setores  da  Corporação
envolvidos na área de logística, estudando as rotinas pertinentes a cada setor;
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III – Apresentar Estudo e Sistema de Logística proposto para a PMPE, ao Estado Maior
Geral da corporação.

Art.  6º -  Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar  Minuta de Sistema de
Logística para a PMPE e Plano de Implantação.

Art. 7º -  A participação no Grupo de Trabalho de que trata esta portaria é considerado
serviço público relevante e não remunerado.

Art. 8º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

5.0.0.    CLUBE DOS OFICIAIS PM/CBM-PE

5.1.0.   12º Arraiá do Oficiá

5.1.1.   Programação – Realização

Realizar-se-á,  conforme  programação  abaixo,  o  12º  Arraiá  do  Oficiá  conforme
programação abaixo:

Data: 14 de junho de 2019
Local: Clube dos Oficiais da PM/CBM-PE – Av. João de Barros, 357 – Boa Vista-PE. 
(SEI nº 3900037260.002410/2019-42).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório Subseção de Sindicâncias de Ativos/DGP-8

Nº 3900037471.000184/2018-07 – Comandante Geral da PMPE

Assunto: Solução de Recurso de "Representação", Art. 50, 51, III , § 1º , § 3º e Art. 54, da Lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000(CDMEPE).
Origem: Punição de 22 (vinte e dois) dias de prisão, publicada no Boletim Interno nº 049/ DGA, de

30 de novembro de 2018, mantida mesmo após os recursos impostos de Reconsideração de Ato e
Queixa, conforme os Boletins Internos nº 023/DEIP, de 01 de fevereiro de 2019, e nº 075/SCG, de 23
de abril de 2019, respectivamente.
Recorrente: 2º Sargento QPMG/103314-0/DEIP – CRISTINA ANGÉLICA SANTOS DA ROCHA.

Trata-se  de  Recurso  de Representação apresentado  pelo  TC  PM  Carlos
Manuel AMORIM de Souza, que vem em defesa da 2ª Sgt Mat. 103314-0 - Cristina Angelica Santos
da Rocha, lotada atualmente na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMPE, pelo qual em
síntese, requerer que este Comandante Geral reexamine e aprecie o presente recurso disciplinar em
destaque, haja vista que a Graduada em relevo fora punida disciplinarmente com 22 dias de prisão,
conforme fez público Boletim Interno nº 049/DGA, de 30 de novembro de 2018.

Entende  aquele  Oficial que  a  2º  Sgt  PM Cristina  Rocha  foi  injustiçada  pela  punição
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imposta à ela pelo então Diretor Geral de Administração, Cel RR PM Franklin, pelo cometimento
das transgressões disciplinares dispostas nos Artigos 111 e 135 do CDMEPE, o que foi mantida,
mesmo após os recursos impostos de Reconsideração de Ato e Queixa, conforme publicações nos
Boletins Internos nº 023/DEIP, de 01 de fevereiro de 2019, e nº 075/SCG, de 23 de abril de 2019,
respectivamente;

Alega o Oficial Representante que, a sindicância apuratória realizada pelo Cel PM Jonas
Cavalcanti assegurou que, em nenhum momento do evento, que foi perímetro apuratório, a 2º Sgt
PM  Cristina  Rocha  tratou  subordinado  de  forma  descortês,  ou  deseducada,  ou  incivilizada,  ou
injusta, e em nenhum instante dirigiu-se, ou referiu-se, a qualquer pessoa em termos incompatíveis
com a disciplina militar, o que pode ser verificado em todos os termos constantes nos autos, inclusive
pelas testemunhas da outra parte, sendo, portanto, impossível utilizar o Artigo 111 para descrever
qualquer atitude da 2º Sgt PM Cristina Rocha no que foi apurado; Que em nenhuma parte deste
processo administrativo disciplinar, seja na sindicância apuratória, em especial no relatório ou na
solução, sejam nas decisões sobre os recursos disciplinares de Reconsideração de Ato e Queixa, foi
explicitada qual norma de apresentação, procedimentos, tratamento ou precedência, previstos nos
Regulamentos  Militares,  NÃO  FORAM  CUMPRIDAS  pela  2º  Sgt  PM  Cristina  Rocha,  o  que
descaracteriza  a  utilização  do  Artigo  135  do  CDMEPE  para  apontar  transgressão  disciplinar
cometida pela graduada; Que a 2º Sgt PM Cristina Rocha não possui qualquer punição em seus
assentamentos, tem excelente conduta profissional, o que atesta por ter sido sua auxiliar direta, o que
se pode mensurar por ter sido a policial Militar destaque da DEIP no mês de abril/2019; Que, diante
de tudo que foi exposto nesta Representação, solicita que seja revista, e possivelmente anulada, a
punição disciplinar de 22 (vinte e dois) dias de prisão imposta à 2º Sgt PM Cristina Rocha.

Pois  bem,  analisando  cuidadosamente  o presente  Recurso  Administrativo  Disciplinar,
"Representação",  resta  comprovado que  a mesma também não  pode  prosperar,  mormente  que  a
punição  disciplinar  fora  aplicada  com  legalidade,  motivação,  razoabilidade, proporcionalidade,
justiça,  bem assim  com a  finalidade  precípua  de fortalecer  a  disciplina,  o  caráter  educador  e  o
exemplo, de modo que as Praças se respeitem e se tratem mutuamente, no mínimo,  com urbanidade,
disciplina e respeito.

Considerando o que prevê os Art. 2º e 3º, 6º, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000,  ressaltam  que,  o companheirismo  e  o  respeito  às  leis  são  os  principais  valores  a  serem
cultivados na formação e no convívio da família militar estadual, incumbindo aos mais graduados
incentivar e manter a harmonia e a amizade entre os menos graduados que lhes sejam subordinados,
respeitada a hierarquia e que, a civilidade, sendo parte da educação militar, é de interesse prioritário
para  a  disciplina  consciente,  sendo  dever  de  todos  os  integrantes  das  Organizações  Militares
Estaduais (OME), em serviço ou não, tratarem-se mutuamente com urbanidade. Que  a disciplina
militar é a rigorosa observância e o integral acatamento às leis, regulamentos, normas e disposições,
aplicáveis às OME, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever, por parte de todos e de cada
um  dos  integrantes  das  instituições  militares,  sendo  consideradas manifestações  essenciais  da
disciplina militar, a correção de atitudes.

Diante do exposto, este Comandante Geral RESOLVE:

1. Considerando que,  a 2ª  Sgt  PM  Mat.  103314-0  - Cristina Angélica  Santos  da
Rocha, não agira sob o manto de exculpantes ou causas excludentes da conduta, tampouco em
incidência de qualquer excludente da antijuridicidade ou ilicitude e escudadas por dirimentes
ou eximentes da culpabilidade, e, sequer, na hipótese de uma das causas de justificação da
transgressão disciplinar militar previstas no Art. 23, da Lei 11.817/2000. De mais a mais, não
resta  senão, julgar  improcedente  os  fatos  relatados  em  defesa  da  recorrente  em
REPRESENTAÇÃO     postulada, mantendo     ipsis litteris     a Pena Disciplinar aplicada, conforme  
publicação em     Boletim Interno nº 049/DGA, de 30 de novembro de 2018  ;
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2. Ao Diretor  da  DEIP  para  conhecimento  desta  decisão,  bem  assim intimar
pessoalmente a 2ª SGT QPMG - Mat. 103314-0 -Cristina Angélica Santos da Rocha a respeito;

3. A DGP-8 encaminhar cópia desta Solução, para fins de conhecimento, à Corregedoria
Geral da SDS e 2ªEMG;

4. Publique-se  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  Cumpra-se.  (SEI  nº
3900037471.000184/2018-07).

MENSAGEM BÍBLICA
Cantem  e  alegrem-se  os  que  amam  a  minha  Justiça,  e  digam  continuamente:  O  Senhor  seja
engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27).  


